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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 004/2017

Processo n 041/2017
Pregão Presencial n" 008/2017

n

Interessado: Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB

Aos 18 (dezoito) dias do mês de Maio do ano de dois mil e dezessete, na cidade de Santa Rita • PB

no ^3. Centro, inscrito no CNPJ n°
D^L-r'^e 7 !• ''^P''«entado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito Interino NILDO OLIVEIRAPONTES, de acordo com as atribuições que lhes foram conferidas, em conformidade com o resultado do

^devidamente homologado, RESOLVE, nos termos da Lei Federal n°
10.520/2002, do Decreto Federal n° 3.555/2000 e 7.892/2013, e subsidiariamente pela Lei ii° 8 666/1993 e

coitst^antes neste Edital e das demais normas legais aplicáveis,

H- . Ç fornecimento dos produtos, das empresas cujos itens foramadji^dicat^os na licitação, doravante designado FORNECEDORES, cm conformidade com o Pregão e com
as cláusulas e condições que se seguem, ®

FORNECEDORES;

21 ^ SERVIÇOS LTDA - ME, com sede na Rua Cleber da Costa Gomes, n-
13'698 9]9?onniir Geisel, João Pessoa/PB, CEP: 58.075-402, inscrita no CNPJ n°13^98.919/0001 ;4_ neste aw representada por seu representante legal, Sr. Rogério Sousa Gomes de Lima,
portador da carteira de identidade n° 2163551 - 2° Via - SSP/PB e do CPF n° 036 201 644 52

Marinho «ANTOS SILVA - ME. com sede na Rua Antônio Paulino
m48 Mangabe.rn II. João Pessoa/PB, CEP; 58.056-180, inscrita no CNPJ n"
M^nnil neste alo representada por seu representante legal, Sr. FIávio Ricardo de Melo de SáMarquim portador da carteira de identidade n° 3143622 - SSP/PB e do CPF n" 069.754.714-01.

pessoa COMÉRCIO VAREJISTA DE MULTI UTILIDADES EIRELI -EPP com
sede na Rua Compositor Augustim Lara, n» 2007, Bairro Cristo Redentor, João Pessoa/PB CEP' 58 071-

itàrdír? A '^•?0-923/000|.98, neste ato representada por representante kgal, Sr PaLoRicardo Leão Ansel, portadorda carteira de identidade n°002.065.989-SSP/RNedo CPF n°033.189.751-
SPORT'S MAGAZINE LTDA - EPP, com sede na Avenida Pedro I n° 404 Centro Jn^n

Henrimies H A^" CNPJ n°04.826.424/0001-60, neste ato represeniadL pelo Sr. AlanHenriques de Araújo, portador da carteira de identidade n° 1.184.470 - SSP/PB e do CPF n° 600.868.234-

CLÂUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de materiais de higiene e

Gufnlvírf «'""OS das Creches Municipais de Santa Rita/PB, conforme especificações técnicasquantidades, marca/modelo e preços constantes da cláusula décima - primeira deste ínstrumeiilo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

2.1. A presente Ala de Registro de Preços será válida pelo prazo 12 (doze) meses, a partir da data de
pubhcaçao na imprensa oficial dos preços registrados, incluídas eventuais prorrogações

°  "O"! o àrgSío gerenciadornem os órgãos participantes serão obrigados a adquirir o objeto cujo preço foi registrado, facullando-se à
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''"' -,- . '%^ '< 1realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiàrib ddfegistro-—— t;!preferência de fornecimento em igualdade de condições. \ O-J
a) Durante a vigência da Ata. os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso 11 do art. 65-da Lei-
n° 8.666/1993 ou no artigo 22 do Decreto n° 7.884/2013. Nessa hipótese, a Administração, se julgar
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

a.I) Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor/fornecedores para negociar a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado.
a.2) O fornecedor/fornecedores que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
a.3) A ordem de classificação do fornecedor que aceitar reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

CLÁUSULA TERCEIRA • DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços os órgãos participantes e demais unidades que
porventura se interessarem na adesão desta Ata, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que
devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas
na Lei Federal n° 8.666/93, no Decreto Federal n. ° 7.892/2013, e demais legislações relativas à utilização
do Sistema de Registro de Preços.

Parágrafo primeiro - Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas as cláusulas e
condições constantes do edital do Pregão Presencial n" 008/2017, que a precedeu e integra o presente
instrumento de compromisso, independente de transcrição.

Parágrafo segundo - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será aquele registrado como o
menor durante a sessão do Pregão Presencial n" 008/2017.

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de
Registro de Preços.

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada
item registrado na ala de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.5. Ao órgão não participante que aderir á presente ala competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO

4.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada
por Intermédio de (a) instrumento contratual; b) nota de empenho de despesa e
c) autorização de compra, conforme disposto no artigo 62 da Lei n" 8.666/93, e obedecidos os requisitos
pertinentes do Decreto n° 7.884/13.
4.1.1. Emitido termo de contrato, seu prazo de vigência será até o final do exercício financeiro, com
validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato na imprensa oficial.
4.1.2. Poderão ser realizadas sucessivas contratações durante a vigência da Ata de Registro de Preços,
respeitado o quantitativo registrado.
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mateHaTofSiLoT da Ata de Registro de Preços, seu detentor fica obrigado'a^omecer o Ay Cr.J
IntlrjrL f indicadas na contratação, observando também, eventual crdnograma de M /entrega a serinformado pelo setor solicitante. uMogiamaue oo /

devolvido na hipótese de não corresponder às especificações da Ata de Registro de""Pregos, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 48 (qLnta e oito)

4.4. É vedada a subcontrataçâo total ou parcial do objeto do contrato.

4.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA QUINTA-DO PAGAMENTO

à CONTRATADA, após cumpridas as exigências estabelecidas, será efetuado em até

de Sant?Rl fl a ̂  devidamente atestada pela Prefeitura Municipal
1 PMSR ̂  cíusive mianr ^ Fiscal/Fatura deverá atender às exigênciasoa PMbK, inclusive quanto ao prazo da autorização para sua emissão.

PrSirfMEnSdetl^^R^^^ pagnmento se dará após a entrega da Nota Fiscal/Fatura naPreleitura Municipal de Santa R.ta, que providenciara o atesto por representante designado para tanto,

CoSaTADA conta-corrente da
hn?;- I ° bancária contra a Caixa Econômica Federal, ou em qualquer entidade
w" í h' na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o ̂ ome do Sco rg£localidade e numero da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.

terceiro - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de

este fcom 2^3^ Penalidades ou inadimplemento. ou que
?= TuaSo ■= "'"«'Ma, sem que isso gere direito ao piei,o
• Parágrafo quarto - O pagamento somente será efetuado no caso da CONTRATADA manter durante avigência da Ata todas as condições de habilitação, incluindo a atualização cie documelTde conííok de
arrecadaçao de tributos e contribuições federais (SRF, Dívida Ativa. FGTS, CND/INSS) junto ao CRF.

omssio que venha a constar da documentação fiscal ou da fatura
pj ° pela CONTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamentoate que o problema seja defíniiivamente regularizado,

CLÁUSULA SEXTA-DA ENTREGA E RECEBIMENTO
dos produtos deverá ser efetuado pelo responsável sobre o setor. A entrega deverá serefetuada no setor solicitante e/ou almoxarifado da Prefeitura de Santa Rita de acordo com a

Sm Feim í'"P'-^'eriveímente, no horário das 08:00 as 13:00 horas, de Segunda a
6.2. O produto será entregue de acordo com a necessidade da Prefeitura MuniciDai de Santa Rita nn
prazo máximo de 20 (vinte) dias, após ciência da Nota de Empenho pela Contratada, conforme estabelecido
6 3 n^Ai?- t expediente normal, no horário de 08:00 as 13:00 horas.' Á a ° '•í' ata de REGISTRO DE PREÇOS será recebido provisória e definitivamente mediante
de sSSa S competente da Prefeitura Municipal

à  i" " designada para recebimento dos produtos se manifestará quantoà conformidade do objeto com as especificações do Temio de Referência, emitindo Termo de Aceitl
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Parágrafo terceiro - Se os produtos entregues forem recusados, a empresa será advertida para o
cumprimento imediato de suas obrigações, no prazo de 30 (trinta) dias, efetivando a troca dos produtos ou
apresentando defesa, sob pena de aplicação da multa prevista neste Edital e demais medidas que se nzerem
necessárias. ■■

• Parágrafo quarto - Os demais órgãos que porventura se interessarem na adesflo desta Ata deverão
comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal de Santa Rita qualquer irregularidade na entrega
t^os produtos licitados, bem como informar as medidas que estão sendo tomadas para a regularidade
do fornecimento, nos termos do Decreto n" 7.892/2013.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Prefeitura Municipal de Santa Rita. caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da
Lei 8.666/93, bem como à muita rescisória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor global atualizado da
proposta, em relação a todos os itens em que tenha sido vencedor.

7.2. O atraso injustificado na execução do contrato será apurado mediante processo administrativo
podendo sujeitar o contratado à muita de mora de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso, sobre
o valor dos materiais^equipamentos/ não entregues, estando limitada a 10%(dez por cento) sobre o valor
total do contrato, nos termos do art. 86 da Lei 8,666/93.
7.2.1. Entendendo a Administração que a demora tomou inútil a prestação do produto ou do serviço, poderá
a Prefeitura Municipal de Santa Rita, conforme previsão do art. 86,§ 1° da Lei 8.666/93, rescindir
umíatcraimente o contrato, nos termos do art. 78 e incisos da mesma norma, bem como poderá'aolicaras
demais sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666/93.

7.3. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, a Administração tem o poder-dever de apurar
eventuais praticas sancionáveis, mediante processo administrativo onde será assegurada a prévia e ampla

aplicando-se-lhe, conforme o caso, as penalidades administrativas previstas no art87 da Lei 8.666/93, discriminadas adiante, de forma cumulativa ou não, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal pertinenies:

a) advertência;
b) em caso de inexecução total da obrigação assumida: multa de até 30% (trinta por cento) sobre o
valor do contrato ou do empenho;
c) em caso de inexecução parcial da obrigação assumida, injustificadamente ou por motivo não
aceito pela Prefeitura Municipal de Santa Rita; multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total
do contrato ou do empenho, cuja obrigação nele contida esteja inadimpüda;
d) suspensão temporária do direito de participar de licitação c impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Santa Rifa e os demais órgãos que compõem a Administração Municipal
por até 02 (dois) anos.
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir
a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base
no inciso anterior.

7 4. Com fundamento no artigo 7» da Lei n" 10.520/2002, ficará impedida de licitar e de contratar com a
administração Publica, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla
defesa, sem prejuízo de multa de até 30% do valor estimado para a contratação e demais cominações legais
alicitanteeadjudicatáriaque:

a) Não celebrar o contrato;
b) Deixar de entregar documentação exigida no certame;
c) Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;
d) Não mantiver a proposta, injustificadamente;
e) Falhar ou fraudar na execução do contraio;
f)Comportar-se de modo inidóneo;
g) Cometer fraude fiscal;
h) Fizer declaração falsa;

A
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I) Apresentar documentação falsa.

7.5. A justincativa para o nao cumprimento da obrigação, nao se aplicando a multa referida'no subitem
anterior, so sera considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada por escrrto.

7 6 Além das penalidades citadas, a (icitanfe vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua
inscrição no Cadastro de Registro de Fornecedores - CRF da Prefeitura Municipal de Santa Rita - PB
pelo prazo de 5 (cinco) anos, conforme as penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n" 8.666/93.

^7. As sanções de advertência e impedimento dc licitar e contratar com a Administração da Prefeitura
Municipal de Santa Rita ou com a Administração Pública, poderão ser aplicadas à licitantc vencedora
juntamente com as de multa, desconiando-a dos pagamentos a serem efetuados.

7.8.0 valor da multa, aplicado após regular processo administrativo, será descontado da CONTRATADA
observando-se os pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou da garantia contratual ou'
ainda, quando for o caso, cobrados judicialmente.
7.8.1 Se o valor do papmento for insuficiente, fica o CONTRATADO obrigado a recolher a importância
devida no prazo de 15 (quinze) dias, contando da comunicação oficial.

meios administrativos para cobrança do valor devido pelo CONTRATADO ao
cuiN IKA1 AN IL, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa, cabe recurso, no prazo
máximo de 05 (cinco) dias uleis a contar da intimação do ato.
7.9.1. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido que

p-». f--'-

7.10. Caractenzar-se-á formal recusa à contratação, podendo a Prefeitura Municipal dc Santa Rita a seu
exclusivo Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem
interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições editalícias para fornecimento do
objeto licitado ou então cancelar o item as seguintes hipóteses:
7.10.1. Após decorridos 10 (dez) dias da convocação da Prefeitura Municipal de Santa Rita sem que a
licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual; e
7.10.2. Após decorridos 10 (dez) dias da assinatura do contrato, sem que tenha iniciado a entrega dos
produtos, objeto desta licitação, no caso de ter sido solicitada, sem justificativa de atraso ou com
justificativa de atraso não aceita.
7.10.3. Após o crigésimo dia de atraso, o CONTRATANTE poderá rescindir o contraio, caraclerizando-se
a inexecução total do seu objeto.

7.11. Deve-se levarem consideração as regras dos artigos 93 e96 da Lei n" 8.666/93:

3^-
U'

An. 93. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento
iicitalório:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e muita.
Art. 96. Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para aquisição ou
venda de bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente:
I • elevando arbitrariamente os preços;
II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada;
III - entregando uma mercadoria por outra;
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;
V - tomando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a execução do
contrato:

Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.



CLÁUSULA OITAVA - DA REVISÃO DE PREÇOS
\õ

8.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado ou de falo que eleve o custo dos bens registrados, caso em que o órgão gerenciador da Ata
promoverá as necessárias negociações junto aos fornecedores. —

• Parágrafo primeiro - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador promoverá a convocação do fornecedor
visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado
• Parágrafo segundo - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido
sendo convocados os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.
• Paragrafo terceiro - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor

podeS devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a

Smedmemo"^^^ ^ comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido
II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

• Parágrafo quarto - Confonne critérios de conveniência e oportunidade, na hipótese do objeto ou preço
registrado não se revelar mais vantajoso a Administração Municipal, bem como não havendo êxito nas
negociações realizadas, a Comissão de Registro de Preços, na condição de órgão gerenciador, deverá

Eídl ^«vogaçao parcial ou total (itens da ata de registro de preços) da ata de registro de preços,
coSuidade obtenção da contratação mais vantajosa, para evitar solução de
CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO PREÇO DO FORNECEDOR
9.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) Descumprir as condições constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) Não fornecer o objeto em conformidade com o previsto neste Documento e a Administração não aceitar
ajustifícativa fornecida pela CONTRATADA;

merad?^''^'^ ° registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no
d) Presentes razões de interesse público devidamente demonstradas ejustillcadas pela Administração;
• Parágrafo primeiro - O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório
e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.
• Parágrafo seguiido - A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita pessoalmente ou
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovantes aos autos que deram origem ao
registro de preços, com posterior publicação na imprensa oficial.
• Parágrafo terceiro - Caso seja ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação
será (eita por publicação na imprensa oficiai, considerando-se cancelado o preço registrado após OKum)
dia da publicação. r t » ^ \ /
■Parágrafo quarto - O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência
de lato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito
ou de força maior devidamente comprovados, devendo tal solicitação ser formulada com antecedência de
30 (trinta) dias, facultada à Secretaria a aplicação das penalidades previstas na Cláusula Sétima caso não
aceitas as razões do pedido.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

°  008/2017, a Ata da Sessão do Pregão Presenciain 008/2017 e as propostas das empresas: MILA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME CNPJ n»
PRISCILA DOS SANTOS SILVA - ME, CNPJ 15.348.142/0001-

hcn COMERCIO VAREJISTA DE MULTI UTILIDADES EIRELI - EPP, CNPJ n°19.580.923/0001-98 e SPORT'S MAGAZINE LTDA - EPP, CNPJ n" 04.826.424/0001-60, classificadas
no certame supra numerado, independentemente de suas transcrições.

Fi^a eleito o Foro de Santa Rita - PBpara dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente

5.1

\S\
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condições constantes neste edifnUH«H»^,;.„i. , " 8.666/l99j e alterações posteriores, pelas ̂condiç.., c„„s,a„,e, „e„e edi.a. a das

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REGISTRO FINAL DOS PREÇOS

Item

01

-^™®^^^^^^^SÕMlRcioIslRyi^^
Und

UND

Qtd.

1.500
Especificação

Blusas Modelo: Gola U, manga curta, em
\»ui ia, çjjimalha, tamanho P, M e G infantil cor branca

com punho e gola azul.

Valor total RS; I7 «sn nn

Marca

Mastcr
Valor Um.

RS 11,90
Valor Total

RS 17.850,00

Item

02

03

Und

und

und

04

10

Qtd.

200

400

und

n

17

18

und

und

200

Especificação
Cakiiilia IUU% algodão antialérgica, com
elástico tamanho G. Infantil
Calcinha 100% algodão antialérgica, com
elástico tamanho M. Infantil

400

400

und

und

Calcinha 100% algodão antialérgica, com
elástico tamanho P, infantil

Marca

Uze Brindes e

Uniformes

Cueca 100% algodão, antialérgica, com
elástico tamanho M. Infantil

Uze Brindes e

Uniformes
Uze Brindes e

Uniformes

300

19

20

23

und

und

und

300

Cueca 100% algodão, antialérgica, com
elástico tamanho P. Infantil
Lençol de berço com elástico de l,50x ,85 cm
100% algodão .

400

400

1.500

Lençol de berço sem elástico de l,50x ,85 cm,
100% alaodüo .

Uze Brindes c

Uniformes

Valor Unt.

RS 7,90

RS 7,90

Valor Total

RS 1.580,00

RS 3.160,00

RS 7,90

Uze Brindes e

Uniformes

Uze Brindes e

Uniformes

Lençol de solteiro com elástico. 180 fios,
Percal, liso, cor azul e verde, composição;
100% algodão, medindo I60x250cm.
Lençol de solteiro sem elástico, 180 fios,
Percal, liso, cor azul e verde, composição:
100% algodão, medindo I60x250cm.
Short em liganete azul tamanho P,M e G
infantil,

Valor total RS: 64.570,00

Uze Brindes e

Uniformes

RS 7,50

RS 7,50

RS 1.580,00

RS 3.000,00

RS 19,80

Uze Brindes e

Uniformes

Uze Brindes e

Uniformes

Uze Brindes e

Uniformes

RS 19,70

RS 3.000.00

RS 5.940,00

RS 28,00

RS 28,00

RS 12,00

RS 5.910,00

RS 11.200,00

RS 11.200,00

RS 18.000,00

EMPRESA: JOÃO PESSOA DISTRIBUIDORA DE MULTI UTILIDADES EJRELI - EPP -CNPJ-
19.580.923/0001-98

tem

05

06

07

Und

und

und

und

Qtd.

300

200

300

Especificação

Colônia infantil, cheirinho do bebê nas cores
azul e rosa, frasco com 750 ml

Creme Condicionador para cabelo, infantil
de 2 litros.

Creme Dental, Concentração máxima de 500
(quinhentos) ppm de flúor, a concentração de
ppm de composto de flúor deverá está
estampada no rótulo, conter os seguintes
compostos de flúor na formulação aceitos
pelo Ministério da Saúde: monofiuorsfosfaio
de sódio, fluoreto de sódio, fluoreto

Marca

Halley-
750ml

Veneza-2lt

Sorriso - 90g

Valor

Unt.

RS 21,50

RS 23,00

RS 4,95

Valor Total

RS 6.450,00

RS 4.600,00

RS 1.485,00



08 und

09 Dezena 600

estanhoso. flunrPtniT ;—;—

com 90 T P'áslico"nexfveÍjgj^n=,=„,„ gramas: =o„,e,„ prazo d=
inn assaduras. Composição- óleo He"100 amêndoas, Lanolina, Cera de abe ha e óxido

_de Zinco. CoMeúHr,- 45 e

Lni"tv'" ^«^'"''araçante infantil"sem enxague testado deniiaiologicamente
com B,eo Dosadoracondieionado™ „s'
com no mínimo "^nn ml, ^

12 und
1.000

13 Pact 100

14 Pact

15 Pact 100

16 Pact 50

21 Dezena 200

22 Dezena 300

Fraldas em tecidos 100% algodão, em tecido
duplo. antialérgica, medindo
(LXC)(0.70X0.70) cm, na cor branca, lisa,
sem logo.maquina reta, 1 agulha ponto fixo
para as bainhas e arremates nas extremidades
das costuras, etiquetas de acordo com a
resolução da CONMETRO N.2. de
06/05/2008, validade de 12 meses. Pacote
com 5 unidades,

Sabonete infantil. 90g, fragrância agradável,
sólido, glicerinado em barra, embalado
individualmente. Registro do Ministério da
Saúde. Pacotes com 12 unidades,
Shampoo Infantil vitaminado com sua
Formula Suave PH Neutro para todos os tios
de cabelos, que não irrite os olhos
acondicionado em frascos com Bico
Dosador, com no minimo 500ml

Valor tola! RS: 97.045.00

dental infantil, com formato anatômico
confeccionada em material atóxico coni
cabo polipropileno. Cerdas macias de nylon

comer"'^T"''"^- ^conter externamente os dados de
'dentificação, procedência e selo de
aprovação da associação brasileira de
odontologia, (a.b.o).
rraioas descartáveis com barreira anti-"

embalado em pacote plástico, com gravura
na embalagem informando as características
do niaterml. contendo no mínimo 3^
unidades em cada pacote no tamanho M.
Fraldas descartáveis com barreira anii-
va^mento em gel super absorvente
embalado em pacote plástico, com gravura
na embalagem informando as características
do material, contendo no mínimo 32
unidades em cada parntí^ no tamanho P.
Fraldas descartáveis com barreira anti-
vazamento em gel super absorvente
embalado cm pacote plástico, com gravura
na embalagem informando as características
do material, contendo no mínimo 32
unidades em cada pacote no tamanho G.

Halley-45g

Veneza -
300nil

RS 16,00 RS 1.600,00

RS 9,50 RS 5.700,00

Inova - Nylon

RS 4,20

Descarpack-
m

Descarpaek -
P

Descarpaek-
g

RS 4.200,00

RS 17,60 RS 1.760,00

RS 27,50 RS 2.750,00

Papi - Tecido

RS 27,50

RS 23,00

RS 2.750,00

Turma da

Xuxinha -

90g

Veneza -

SOOmI

RS 1.150,00

RS 50,00

RS 182,00

RS 10.000,00

RS 54.600,00



Item

24

Und

und

/ V."

'òü

1 i*..

_EMPRESA: SPORT'S MAGAZINE LTDA - CNPJ: 04.826.424/0001.60,

Qtd.

800

Especificação
Toalha de banho felpuda azul e verde,
medindo .75 cmxí.40m. 380g cada peça.

Valor total RS: 22.480.00

Marca

Dey Fort
Valor UnL

RS 28,10

• Valor Total

RS 22.480,00

c^nc" ""I = l"»™® =
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada será

'd ri u por si e sucessores para que surla iodosos efeitos de direito, o que dão por bom, firme e valioso.

Santa Rita-PB, 18 de Maio de 2017.

IpaJ de Santa Rita
NlJdo Oliveira Pontes

.efeito Interino

Contratíínte

Jla Comércio « ScrviçosLfda - me
CNPJ: 13.698.919/0001-42

Contratada

I Santos - Me

CNPJ: 15:348.142/0001-11

O João Pessoa Comércio Vtírçii:
CNP^9.58{>.í)e3/0001-98

Contratada

ultl Utilidades Eireli- Epp

í^s MagazIneXtdiTnípíp
CNPJ: 04.826.424/0001-60

Contratada


